
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA ETRANSPORTE DE MATERIAL
BIOLÓGICO (ABIO) N° 945/2018

A DIRETORA DA DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DO INSTITUTO
BI^SILEIRO do meio ambiente e dos RECURSOS NATURAIS renováveis -
IBAMA, nomeada pelo Decreto de 15 de fevereiro de 2017, publicado no Diano ^f^n™
de 16 de fevereiro de 2017, no uso das atribuições que lhe conferem oart. 77 do Anexo Ida Portaria
14 de 29 de junho de 2017, que aprovou aEstrutura Regimental do IBAMA, publicado no Diano
Oficial da União de30dejunho de 2017; RESOLVE:

Expedir apresente Autorização de Captura, Coleta eTransporte de Material Biológico à/ao:

EMPREENDEDOR: Secretaria de Estado de Transportes do Governo do Estado do Amapá
CNPJ: 00.394.577/0001-25 CTF: 70Z 757
ENDEREÇO: Rua General Rondon, 259, Centro, Macapá-AP, CEP 68.908-121
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Jorge Emanoel Amanajás Cardoso
TELEFONE DE CONTATO/E-MAIL: (96)2101-4921/setrap@setrap.ap.gov.br
PROCESSO NO IBAMA: 02001.004452/2004-18

Relativa às atividades de Resgate Brando de Fauna necessária ao processo de hcenciamento
ambiental de Pavimentação da Rodovia BR-156/AP (trecho Sul), lote 04 no segmento m.c.al de
61,1 km de extensão, sentido Macapá-Laranjal do Jari, localizada no Estado do Amapá, n processo
02001.004452/2004-18.

Esta Autorização de Captura, Coleta eTransporte de Material Biológico évinculada =ao processo de
licenciamento ambientai federal supracitado eàLicença de Instalação n° 1174/2017 eevalida ate
05/07/2019 observadas as condições discriminadas neste documento e nos demais anexos
constantes do processo que, embora não transcritos, são partes integrantes deste licenciamento.

Avalidade desta autorização está condicionada ao fiel cumprimento das condicionantes constantes
no verso deste documento eda apresentação da Relação de Equipe Técnica (RET) valida.

Brasília-DF, 12ABR 2018

LARISSA CAROLINA AM
Diretora de Licenciamè

iM dos santos
o Ambiental



CONDIÇÕES DAABIO N° 945/2018

1 - Condições Gerais:
1.1. Esta autorização não permite:

a) Captura/coleta/transporte/soltura de material biológico sem apresença de um dos técnicos listados
Jussara© dÍSPOn,blUZada — - ^ de '•cenc,amenrd0,irmaS
b) Captura/coleta/transporte/soltura de espécies em unidades de conservação federais estaduais
t£££ mUn,C'Pa,S' Sa,V° qUand° aCOmPanhadas da -ência do órgão aLn^dS
C^í^^^tlíass^^^ ^ CSPéC,eS Cm "" PartÍCUlar SCm °—timento do
d) Exportação de material biológico;

de^Se^isfmÔnÍ° genétÍC°' "OS term°S ^ re^lamentaÇão «atente na Lei n« 13.123, de 20
f) Captura/coleta no interior de cavidades naturais, salvo se previsto nesta autorização

1.2. Esta autorização éválida somente sem emendas e/ou rasuras

i^SüSS.**10 motlvada'poderá mod,ficar as «**—*bem como «p— «
1.4. Aocorrência de violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais bem comn
oinissao ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram aemissãàTZoZLIn^Z
To neS7 ã~q7e téCnÍC3' 3apHcaÇã° d£ S3nÇÕeS Previstas na >^»Mo pertinen J
^dSt3° ser protoco,ado no mín,mo 60 (sessenta) dias aL de expirar °—de
!££££? danaíÍVÍdfdeS Ü™ dC C3da camPanha dev«á ser informado previamente (mínimo de30 dias deantecedência) aDihc, de modo apossibilitar oacompanhamento destas por técnicos do IbamT
I. . Aequipe técnica deve portar esta autorização (incluindo a Relação da Equipe Técnica) ou cónia
autenticada em todos os procedimentos de captura/coleta/transporte/soltura } P"
1.8. Quaisquer alterações necessárias nesta Autorização e/ou referentes ao Plano de Trabalho íeauioes
?9E^oSe VT**?* í* -^""S°,ÍCltadaS C^^P™"6Pel° * ™**£S^ZZj£T CXOtlCa nà° ^^ S°b ^^ ^ serPdest,nado'Para retorno
U0. Deverão ser apresentadas as cartas de recebimento das instituições depositárias contendo alista das
^:^t^:ris recebidos-Tão logo seja feito •tomb—^-55£*.í2£
S:S*^SdCVem — °CadaStr° ™— F««-CTF «*"* durante o
ü!LV^ma deVCrá ser,coniu"icado d0 té™™ ^ atividade, com aapresentação, no prazo máximo de 30
^tzziz^z^es'do Relatóno de Alendimen,°de CondLnant- ™
113. Todos os produtos gerados com os dados oriundos das atividades aqui descritas - artigos teses e
dssertaçoes dentre outras fonnas de divulgação - deverão contextualizar sua origem comoXênct do
processo de licenciamento ambiental federal ao qual se referem. exigência do
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CONDIÇÕES DA ABIO N° 945/2018 (CONTINUAÇÃO)

2 - Condições Específicas:

2.1. As atividades deverão serexecutadas pelas Consultorias cujos dados constam abaixo:

CONSULTORIA OU CONSULTOR AUTÔNOMO RESPONSÁVEL PELA ATIVIDADE:
AMBIEX Projetos e Consultoria Ambiental LTDA-ME.

CNPJ/CPF: CTF:

05.770.382/0001-56 5.209.800

COORDENADOR GERAL DA ATIVIDADE: Lucas Silva Santos Júnior

CPF:

001.454.872-02
TELEFONE DE CONTATO/E-MAIL:

(96) 3225-3793/ambiexprojetos@gmail.com

2.2. A captura/coleta/soltura de material biológico deverá ocorrer nas Áreas de Resgate e Soltura
relacionadas no quadro abaixo, de acordo com o Programa de Resgate Brando de Fauna - aprovado
pelo Ibama:

Área, Módulo ou Ponto Amostrai

Área de Influência do lote 04 da
rodovia BR-156/AP, sentido Macapá-

Laranjal do Jari

Coordenadas Geográficas - Datum SIRGAS
2000

Município/Estado

2.3. As atividades permitidaspor estaAutorização são:

Grupo Taxonômico

Mamíferos, aves,
herpetofauna, ictiofauna,
além de ninhos e/ou ovos.

Descrição da Atividade

Captura, contenção
transporte, seguida de
soltura ou envio para

tratamento médico

veterinário.

Petrechos

Baldes, lona plástica,
cambão, puçá, pinça para
répteis, sacos, gaiolas ou

caixas de

acondicionamento, redes
de espera

Macapá/AP
Santana/AP

Marcação

Esta autorização não
contempla marcação em

animal

2.4. Deverão ser utilizadas as metodologias aprovadas pelo(s) Parecer(es) Técnico(s) n°
02001.001129/2015-45 COTRA/IBAMA, n° 1/2017-NLA-AP/DITEC-AP/SUPES-AP e n° 2/2018-
NLA-AP/DITEC-AP/SUPES-AP.

2.5. Para a utilização de metodologias que não envolvam, de forma efetiva ou potencial, a morte de
espécimes, fica proibida a coleta de indivíduos, salvo em caso de óbito de indivíduos em decorrência
dasatividades de supressão de vegetação e instalação do empreendimento.

2.6. Os espécimes eventualmente coletados deverão ser depositados na Instituição abaixo mencionada, para
a qual fica permitido o Transporte de Material Biológico.

INSTITUIÇÃO DESTINATÁRIA: Instituto dePesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado doAmapá -IEPA

ENDEREÇO: TELEFONE DE CONTATO/EM Al L:
Avenida Feliciano Coelho, 1509 - Bairro Trem - CEP gabinete@iepa.ap.gov.br
68.901-025 Macapá/AP
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CONDIÇÕES DAABIO N° 945/2018 (CONTINUAÇÃO)

2.7. Os animais que necessitarem de atendimento médico veterinário deverão ser encaminhados para a
Clínica veterinária "Policlínica Veterinária Mundo Animal", em Macapá/AP, para a qual fica
permitido o Transporte de Material Biológico.

PROCEDIMENTOS PARA FISCALIZAÇÃO

Os agentes fiscalizadores deverão conferir a validade da Relação da Equipe Técnica (RET) no sítio
eletrônico do Ibama [http://licenciamento.ibama.gov.br/], no menu relativo à tipologia do
empreendimento e nome do processo (ambos citados no caput desta ABIO), na pasta RET.

Esse procedimento é obrigatório para a verificação da validade da documentação apresentada. A
emissão de uma nova RET invalida automaticamente a anterior, devendo o agente fiscalizador se
atentar à RET válida no período da fiscalização.
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